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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
634/05. 
         Trata-se de projeto de lei, encaminhado pelo Poder Executivo, que visa 
instituir a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, bem como possibilitar o abatimento do 
valor de até 50% do IPTU de imóvel do tomador de serviço que ao exigir nota fiscal 
eletrônica faz jus a um crédito de 30% do ISS recolhido para as pessoas físicas e 
de 10% do ISS recolhido para as pessoas jurídicas 
         O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município 
legislar, nos termos do art. 30, I e V, da Constituição Federal, que dispõe caber à 
comuna legislar sobre assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos 
de sua competência. 
         De fato, como assevera M. Seabra Fagundes "a competência constitucional 
para tributar supõe a opção entre criar tributos ou não, e implica, por igual, a 
faculdade de isentar da incidência tributária determinadas pessoas, coisas ou 
situações" (RDA 58/1). 
         A proposta vai ao encontro do que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
em vigor e obedece ao art. 14, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
         Por se tratar de projeto que versa sobre matéria tributária, é obrigatória a 
convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela 
Câmara, nos termos do art. 41, V, da LOM. 
         O projeto encontra fundamento no art. 30, I e V da CF; arts. 13, I e III, da 
Lei Orgânica do Município; na Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor e no art. 
14, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
         Pelo exposto, somo 
         PELA LEGALIDADE. 
         Quanto ao mérito, as Comissões de Administração Pública; e de Trânsito, 
Transporte e Atividade Econômica entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual manifestam-se 
         FAVORAVELMENTE. 
         Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada 
tem a opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias. 
         FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
         Sala das Comissões Reunidas, em 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
         COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
         COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
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